
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36 570 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I Nfl 34 7/ 81 

Autoriza o Executivo Municipal a assinar contrato com a 
Centrais Elétricas de Minas Gerais S*A* CEMIG, para con£ 
trução da Rede de Distribuição Urbana da localidade de 
são José do Triunfo e dá outras providencias* 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte l e i : 

Art* Ifl - Fica a Prefeitura Municipal de Viçosa autoriza 
da a assinar contrato com a Centrais Elétricas de Minas Gerais S*A*** 
(CEMIG), para construção da rede de Distribuição Urbana da Localidade 
de são José de Triunfo* 

Art* 2fl - Fica autorizado o Executivo Municipal a efetuai 
08 pagamentos ã CEMIG pela execução das obras, no valor de Cr8 
2*089*074ffOO (Dois milhões, oitenta e nove mil, setenta e quatro cru
zeiros), a preço de çaio de 1981 sendo Cr$ l*089*074ffOO (Hum milhão,ô  
tenta e nove mil, setenta e quatro cruzeiros) com recursos preveni^ 
tes da participaçãp do MUnicípio na arrecadação do imposto sobre ope 
rações relativas ã circulação de mercadorias* 
Parágrafo Primeiro: O valor de CrS l*089*074ffOO (Hum milhão, oitenta 
e nove mil, setenta e quatro cruzeiros) fica transformado em 1*170,4 
ORTN*s, tomando-se por base o preço da ORTN de maio de 1981, para per 
mitir que os pagamentos ã CEMIG sejam feitos aos preços vigentes para 
as ORTN*s nas épocas em que tais pagamentos forem efetuados* 
Parágrafo Secundo; X Centrais Elétricas de Minas Gerais S*A (CEMIG)ca 
berá providenciar o recebimento dos pagamentos a que se refere este / 
curtigo, para que o Exeoutivo Municipal l^e outorgará, em caráter i r r ^ 
vAgável, e por instrumsnto publico de mandato, todos os poderes que se 
fizerem necessários* 

Art* 3̂  - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário* 

Rrefeitura Municipal de Viçosa, em quinze (15) de Junho 
de 1981 

Cescur âant*Anna Filho Antonio Zaharam 
Prefeito Municipal Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela câ̂ lara Municipal, em 12/06/81) 
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